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ESTADO DO PARA

CAMARA MUNICIPAL DE BELEM | fﬁf‘éside_n___jte

Reconhece como Patriménio Cultural de
, Natureza Imaterial do Municipio de Belém as
' Boieiras do Ver-o-Peso (vendedoras de refeicdao do
Mercado Ver-o-Peso), e d4 outras providéncias.

PROJETO DE LEI Ne.

A Camara Municipal de Belém, estatui a seguinte Lei:

Art. 12, Fica reconhecido como Patriménio Cultural de Natureza Imaterial

do Municipio de Belém as Boieiras do Ver-o-Peso (vendedoras de refeicio do Mercado
Ver-o-Peso).

| Art. 22, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio.

i Camara Municipal de Belém, em 11 de setembro de 2017.
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